
fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada. pagar
obras inacabadas ou serviços em desacordo com o pÍojeto básico ou termo de referênci4 conceder aditivos indevidos:

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas
do Estado:

- Considerando que o descumprimento de quâisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contmto, implicará
na instauração de processo administrativo disciplinar para apumr a responsabilidade civil, penal e/ou administiativa,
além do que ficará responsável poÍ quaisquer ônus deconentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitada: a seus superioÍes em tenrpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1". Nomear servido(a) CLAUDIMAR LUZATTO, Matrícula no 000167. como fiscal. e

servido(a) SAMUEL PAULINo DA sILvA, Matrícula n' 000251 como suplente, das atas abaixo

relacionâdo, o qual tem por objeto registro de preços paÍa contratação de empresa para concerto,

vulcanização e recapagem de pneus para atender a frota da Autarquia sAAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Lucas do Rio VerdeÀ4T.

ATA Modalidade de Licitação

Ara N'001/2019 Pregão Presencial N' 016/2018

Art. 2'. Esta portâria entra em vigor na data de sua publicação.

Lucas do Rio Verde/MT. 02 de Janeiro de 2019.
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(Port. N" l912019)

Registre.se e Publiqüe-sc

CPF do Fiscal: 002-247.61t-37

Ciente em:

Assinatura:

\ome por extenso: Claud imar Luzatto

CPF do Suplente: 638.906..11 l-J4

Ciente em:

Assinatura: ü;J-"
\ome por extenso: Samuel Paulino da Silva
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Lucas do Rio Verde -MT

PORTARIAN'002, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

SONIA ALVES DUARTE BUENO, Diretor do Serviço Aurônomo de Água e Esgoro de Lucas do Rio
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atdbuiçôes legais que lhe sào conferidas,

Considerando que o fiscal do contato deve:
- Coúecer detalhadamente o instrumento contÍarual e o edital da Iicitação a ser fiscalizado, anotando em

regisfo próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes daAdminiskação para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos
relaló os;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisâo, quando necessrírio;
- Conftolar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua Íesponsabilidade;
- Manter contÍole atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológic4 cuidando para que o valor do

contrato nâo seja ulEapassado;
- Comunicar formalmente à unidade competente, após coúatos prévios com a contÍatad4 as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade;
- SolicitaÍ, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato. a libemçào da garantia conlratual em

favor da contratada;
- Manter, sob sua guard4 cópia dos processos de contratação;
- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-financeiro,

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratadiq
- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota FisÇal çom os estabelecidos no contrato;
- Receber e atestar Nolas Fiscais e encaminhá-las à unidade competenle para pagamento (medições e no caso

de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atesrar);
- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades ençontram-se de acoÍdo com o estabelecido no

instrumento contratual:
- Notificar a contatada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega dos

materiais;
- SugeriÍ, ao Diretor, a aplicaçâo de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;
- Acompanhar a execução cont.atual, em seus aspsotos quantitativos e qualitativos;
- Registrar todas as ocorrências swgidas duante a execução do objeto e aplicar as devidas penalidades do

contrato:
- Determinar a rcpamção, correção;, remoçâo, reconstrução ou substituigão, às expensas da empresa

contralad4 no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados:

- Deve rejeitar, no todo ou em paÍe, obr4 sewiço ou fomecimento executado em desacordo com o contrato;
- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
- Exigir o cumprime o das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possivel subcontraÍação yedada contratualmente, por exemplo);
- Aprovar a mqdição dos serviços efeüvamente realizados, em consonânÇia com o regime de execuçào

previslo no contralo (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que nâo foram totalmente executados);
- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisõçs ou

providências que ultrapassarcm sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
- Deve protocolar, junto à aútoridade superior. qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Rec€ber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas pates;
- Emitir atestados de avaliaçâo dos serviços prestados (ceÍidões ou atestados);
- Deve observar a Norma Intema n". l9l2008 do Controle lntemo, que disciplina as responsabilidades do

Íiscal dÊ contrôto;
- Podeni solicitar assessoramento técnico necessiírio çom a devida antecedênciq
- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

determinando o que for necessiário à regularização das faltas ou defeilos observados, através de notificações escrita
com pÍotocolamento;

- Não deve atestar serviços não Íealizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir notas

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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